Autógrafo nº 2558
Altera dispositivos na Lei Complementar nº 13, de 22 de setembro de 1993, com posteriores alterações.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1º. Ficam alterados os cargos públicos no Quadro de Pessoal do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis - HMC, Anexo 16 - Quadro 14, demonstrados conforme abaixo consta:

Anexo 16 (Hospital e Maternidade de Cordeirópolis) - Quadro 14

	Situação atual
	Situação nova

	cargo
	Quant.
	Ref.
	C.H.
	cargo
	Quant.
	Ref.
	C.H.

	Diretor-Presidente
	01
	B
	30
	Diretor-Presidente
	01
	A
	30

	Diretor-Administrativo
	01
	B
	30
	Diretor-Administrativo
	01
	A
	30

	Diretor-Clinico
	01
	B
	30
	Diretor-Clinico
	01
	A
	30


Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei Complementar, correrão por conta de dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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